
CADASTRO SINCRONIZADO 
Ofício Informativo da SEFAZ 

 

Para conhecimento encaminhamos cópia do ofício assinado pelo Diretor Adjunto da 

Diretoria Executiva da Administração Tributária, da Secretaria da Fazenda do Estado 

de São Paulo, referente à implantação do Cadastro Sincronizado, que propicia a 

unificação do processo de registro e baixa de empresas de forma integrada em todos 

os órgãos Federais, Estaduais e Municipais. 
 

A cópia do documento referido encontra-se reproduzido abaixo. 
 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 
 
 
 



 



 


